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QUAL O IMPACTO DO CONTROLE 
INTERNO NA GESTÃO PÚBLICA?  









A empresa contratada consta na lista  de entidades 
impedidas de contratar com o poder público? 



A empresa contratada consta na “Lista suja” 
de trabalho escravo? 

chrome-
extension://efaidnbmnn
nibpcajpcglclefindmkaj/h
ttps://www.gov.br/trabal
ho-e-emprego/pt-
br/assuntos/inspecao-
do-trabalho/areas-de-
atuacao/cadastro_de_e
mpregadores.pdf 



O seu município está recebendo recursos do 
PNAE? 



INSTALAÇÃO DE 
APARELHOS EM ESCOLAS 

QUE NÃO POSSUEM 
CAPACIDADE ELÉTRICA 

SUFICIENTE 



Entrega de produto divergente do contratado 



Controle Interno nos Municípios Piauienses 

Controle Interno não é burocracia, é 
proteção da gestão! 
✔ Controle interno não é custo. É 
investimento em boa gestão. 
✔ A ausência de controle é o ambiente 
ideal para o erro e para a fraude. 
✔Controle interno forte significa 
administração pública mais eficiente.” 



Controle Interno nos Municípios Piauienses 

Processo TC/002419/2026 

Levantamento  

• O que o TCE identificou? 
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Sistema de Controle  
Interno (SCI) instituído? 
 Sim (96) 
 Não (100) 
 Não responderam (28) 
 

 



Controle Interno nos Municípios Piauienses 

Vantagens para de um SCI para a 
gestão publica: 

• Clareza de atribuições; 
• Definição de responsabilidades; 
• Autonomia e condições de 

atuação da unidade responsável; 
• Maior transparência e segurança 

jurídica para gestores e 
servidores; 

• Fortalecimento dos mecanismos 
de prevenção de irregularidades 
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O responsável pela Unidade de 
Controle Interno ocupa cargo 

efetivo? 

 

 Sim (77) 

 Não (14) 

 Não possuem recursos 
humanos para a UCI (105) 

 Não responderam (28) 
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Vantagens para a gestão pública: 

 

• Assegurar a continuidade 
administrativa; 

• Reduzir interferências políticas; 

• Fortalecer a autonomia técnica 
da unidade; 

• Garantir aderência às normas 
constitucionais e de 
responsabilidade fiscal. 

 



Controle Interno nos Municípios Piauienses 

 Percentual de municípios, entre os 91 com recursos humanos disponível para operacionalização das atividades 

do sistema de controle interno, que apresentaram relatórios periódicos, demonstrando o efetivo exercício de 

suas atribuições: 



Controle Interno nos Municípios Piauienses 

A ausência de reporte sistemático compromete: 

  A visibilidade da atuação do controle interno; 

  Dificulta o monitoramento de riscos, irregularidades e reduz a 

capacidade da gestão municipal de adotar medidas 

preventivas ou corretivas; 

  Constitui indicador de possível insuficiência de processos 

internos; 

  Falta de planejamento da atuação do Controle Interno. 



• Para consolidar a efetividade 
do controle interno é 
essencial observar os cinco 
componentes essenciais: 

• (1) ambiente de controle, 

• (2) avaliação de riscos,  

• (3) atividades de controle,  

• (4) comunicação e 

• (5) monitoramento. 
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Controle Interno nos Municípios Piauienses 



Controle Interno nos Municípios Piauienses 

 Os resultados indicam que, no conjunto de municípios que emitem 

relatórios periódicos (65 municípios), predomina o cenário no qual em 48 

municípios não foram relatadas irregularidades nos referidos relatórios, nos 
termos do gráfico a seguir exposto 



Controle Interno nos Municípios Piauienses 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 05, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Dispõe sobre regras gerais quanto aos prazos, a organização, o 
conteúdo e a forma de apresentação das prestações de contas 
das Unidades Prestadoras de Contas sob jurisdição do Tribunal 
de Contas do Estado do Piauí e dá outras providências  



Controle Interno nos Municípios Piauienses 

As disposições normativas contidas no art. 74, §1º da 

Constituição da República, em consonância com o art. 92 da 
Constituição do Estado do Piauí  e o art. 81 da IN 05/23 do TCE PI  



A inovação tecnológica na gestão, 
através da incorporação de ferramentas 
tecnológicas impactam 
significativamente a eficiência 
operacional, reduzem custos e 
aumentam a transparência; 

Permite monitoramento em tempo real; 

 A análise de dados históricos 

Quais as vantagens da inovação tecnológica ? 



  

 

 

Controle de Abastecimento Manual  



Sistema de Gerenciamento de Frota 



Quais as vantagens da inovação tecnológica ? 



Controle Interno nos Municípios Piauienses  
– Boas Práticas -  

Padronização de procedimentos administrativos 

Elaboração de manuais e rotinas administrativas que definam claramente 

como devem ser realizados processos como compras públicas, 

pagamentos, controle de estoque e fiscalização de contratos. 

 

Segregação de funções 

Separação das responsabilidades entre servidores, evitando que uma 

mesma pessoa autorize, execute e fiscalize um mesmo processo 

administrativo. 

 

Uso de sistemas e tecnologias de controle 

Implantação de sistemas informatizados para controle de despesas, 

contratos, estoque, abastecimento de veículos e execução orçamentária. 



Controle Interno nos Municípios Piauienses  
– Boas Práticas -  

Auditorias internas preventivas 

Realização periódica de auditorias internas em áreas sensíveis da 

gestão pública, como licitações, folha de pagamento, contratos, 

merenda escolar e gestão da frota. 

 

Transparência e fortalecimento do controle social 

Disponibilização de informações atualizadas em portais da 

transparência, permitindo que órgãos de controle e a sociedade 

acompanhem a aplicação dos recursos públicos. 
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– Boas Práticas -  

 - SEI; 

 - SINCIN; 

 - Manuais da CGE 

https://portal.pi.gov.br/cge/publicacoes-manuais/ 

 - Cartilhas TCE 

https://www.tcepi.tc.br/publicacoes/cartilhas-e-

manuais/ 
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Diretoria DFCONTAS 
DAJUR 
Suporte Técnico 

3215-3956 
3215-3955 
3215-3982 
3215-3984 

dfcontas@tcepi.tc.br 
dajur@tcepi.tc.br 

suporte@tcepi.tc.br 
  

OBRIGADA!!!! 
 

mailto:dfcontas@tcepi.tc.br
mailto:dajur@tcepi.tc.br

